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LEI N.º 932, DE 03 DE JULHO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENTE, Estado da Bahia, faço saber que o 

Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 

destinado a reforço do Orçamento do exercício de 2024, do Município de Valente - Bahia. 

§ 1º - O valor do crédito de que trata o caput deste artigo é o correspondente a 

3% (três por cento) do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, destinado a reforço de 

dotações orçamentárias constantes do orçamento do exercício de 2024, aprovado pela Lei 

nº 916/2023.  

§ 2º - As fontes de recursos serão as constantes do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, 

inciso III. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Valente, em 03 de julho de 2024. 

 
 

Ubaldino Amaral de Oliveira 
  Prefeito 

 

 

 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

Certifico para os devidos fins, que a presente Lei foi publicada no 

mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 03 de julho de 2024. 

 

 

       Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

           Chefe de Gabinete do Prefeito 

Autoriza o poder executivo a abrir 

Crédito adicional suplementar e dá 

outras providências. 
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